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PORTARIA Nº 039, DE 29 DE JANEIRO DE 2020 

NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO 

IMOBILIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;   

RESOLVE:- 

Art. 1º - Nomear a Comissão Municipal de Avaliação 

Imobiliária, que terá por atribuição estabelecer o valor mínimo 

do bem imóvel inservível do patrimônio público municipal, 

constante da matrícula nº 43.281, do Cartório Oficial de Registro 

de Imóveis e Anexos, Comarca de São José do Rio Pardo, para 

fins de alienação pelo Município, que será composta pelos 

membros abaixo relacionados, todos servidores públicos 

municipais: 

1 – JOSÉ ANTONIO SARAGON, 

2 – JUNIO CESAR GARCIA, 

3 – OSÓRIO FELISBERTO DOS REIS NETO. 

Parágrafo Único:- A Comissão Municipal de Avaliação 

Imobiliária deverá avaliar o bem imóvel, fixando, por meio de 

parecer, o valor mínimo do mesmo para fins de alienação. 

Art. 2º - Os serviços a serem prestados pelos servidores acima 

relacionados serão considerados de relevante interesse público, 

sem ônus para os cofres públicos. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 29 de janeiro de 2020 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos  

 

 

CONVÊNIO  004/2020 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E A SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA. 

Pelo presente instrumento de convênio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-

05, com sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São 

Domingos, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, brasileiro, casado, 

Médico, portador do RG n° 8.738.140-SSP/SP, e do CPF n° 

041.537.048-57, residente e domiciliado na Rua dos Bahia, n° 

171, Bairro São Judas, em São Sebastião da Grama-SP, 

denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a SANTA 

CASA DE MISERICORDIA DE GRAMA, entidade de direito 

privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 

71.051.536.0001/84, situada à Rua Nove de Julho, n° 286, 

Centro, neste ato representada pelo(a) seu (sua) provedor(a), 

Sr(a) EDMAR AUGUSTO DA SILVA, doravante denominada 

ENTIDADE, com fundamento na Lei Municipal n° 137/2020, 

de 29 de janeiro de 2020, resolvem, de comum acordo, celebrar 

instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que couber, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – O presente termo tem por objeto, a transferência, conforme 

sua disponibilidade orçamentária, de subvenção social por parte 

do MUNICÍPIO à ENTIDADE no montante de até R$ 

2.340.000,00 (dois milhões, trezentos e quarenta mil reais). 

1.1 - O valor descrito no item anterior deverá ser utilizado pela 

entidade para o custeio de despesas do Pronto Socorro Municipal 

“Dr. Nezinho”, nos termos do convênio firmado entre o 

Município de São Sebastião da Grama e a Santa Casa de 

Misericórdia de Grama.  

PODER EXECUTIVO 
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1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, aquisição de 

insumos, prestação de serviços de terceiro e custeio de 

profissionais, nos termos do plano de trabalho apresentado.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

convênio, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo, 

até o 3º dia útil ao mês da prestação de serviço.  

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata o caput deste artigo 

deverá ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 

02/2002-ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio. 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do convênio, 

segundo as disposições estabelecidas no artigo 116 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, devendo com eles 

permanecer colecionadas; 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente convênio; 

2.10. Efetuar pontualmente o pagamento das contas de energia 

elétrica, agua e telefone da unidade de pronto atendimento junto 

aos prestadores destes serviços.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

3.2 – Prestar contas da subvenção recebida ao MUNICÍPIO dos 

recursos recebidos; 

3.3 – A prestação de contas de que trata o caput deste artigo 

deverá ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 

02/2002-ÁREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio; 

3.4 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao 

recebimento dos recursos. 

3.5 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente convênio.  

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – Os recursos do presente convênio onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2020. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO, desde que comprovado o interesse 

público que justifique a alteração.  

5.3. Em caso de rescisão do Convenio, a entidade Conveniada, 

esta deverá ser comunicada com 30 dias de antecedência.  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1 – O presente convênio poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, garantido a 

ampla defesa e contraditório, em especial: 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.1 do presente 

convênio; 
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b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o 

disposto na Lei n° 8.666/93, no caso de descumprimento, por 

qualquer um dos partícipes, das cláusulas e condições deste 

convênio. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

convênio, com comunicação do fato, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser 

respeitado o andamento de atividades que não puderem ser 

interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à 

saúde da população. 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1 – O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato do 

presente Termo na Imprensa Oficial do Município Eletrônica.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

10.1 – O presente Convênio vigorará de 01 de janeiro de 2020 a 

31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente convênio e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

São Sebastião da Grama, 29 de janeiro de 2020. 

__________________________  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 
 

________________________________  

EDMAR AUGUSTO DA SILVA 

Santa Casa de Misericórdia de Grama 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

EDITAL DE PREGÃO N.º 02/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 04/2020 

 

Contratada: EL Elyon Pneus Eireli. – M.E. 

Objeto: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços 

para a eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de 

aro novos, destinados a atender as necessidades dos veículos que 

compõem a frota municipal. 

Item  01 - R$ 399,50 / Item 02  - R$ 573,00 / Item  03 - R$ 

809,00 / Item 04  - R$ 825,00  / Item  05 - R$ 1299,50 / Item 08  

- R$ 1929,50 / Item 09  - R$1949,50  / Item  11 - R$176,50  / 

Item  12 - R$167,90  / Item  15 - R$4380,00  / Item 16  - R$ 

180,40 / Item 24  - R$ 1094,90 /Item  25 - R$ 999,90 /Item 27  - 

R$ 674,90  

VALIDADE:12 meses. 

Data: 30 de janeiro de 2020.  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 05/2020 

 

Contratada: CV TYRES EIRELI 

Objeto: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços 

para a eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de 

aro novos, destinados a atender as necessidades dos veículos que 

compõem a frota municipal. 

Item  06 - R$ 2099,00 / Item 07  - R$ 2299,00 / Item  13 - R$ 

209,00 / Item 14  - R$ 170,00 / Item  17 - R$ 189,00 / Item 18  - 

R$ 229,00 / Item 19  - R$260,00  / Item  20 - R$490,00  / Item  

21 - R$451,50  / Item  22 - R$260,00  / Item 23  - R$ 420,00 / 

Item 31  - R$ 60,00 /Item  32 - R$ 18,00  

VALIDADE:12 meses. 

Data: 30 de janeiro de 2020. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 07/2020 

 

Contratada: CP COMERCIAL S/A 

Objeto: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços 

para a eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de 

aro novos, destinados a atender as necessidades dos veículos que 

compõem a frota municipal. 

Item  10 - R$ 150,00 / Item 26  - R$ 650,00 / Item  28 - R$ 

820,00 / Item 29  - R$ 838,00   

VALIDADE:12 meses. 

Data: 30 de janeiro de 2020. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 08/2020 
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Dr. Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 

06/2020, Processo n° 08/2020, com encerramento no dia 

13/02/2020, às 09:00 horas, tendo como objetivo principal da 

presente licitação aquisição de 550 (quinhentos e cinquenta) 

cestas básicas, destinadas ao Fundo Social de Solidariedade, 

durante o período de 12 (doze) meses, com entrega parcelada, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital e aquelas que 

compõem seus anexos.  

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 29 de janeiro de 2020. 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 09/2020 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 

07/2020, Processo n° 09/2020, com encerramento no dia 

14/02/2020, às 09:00 horas, tendo como objetivo principal da 

presente licitação Registro de Preços contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de locação com 

montagem e desmontagem de tendas, arquibancada, palcos, som 

(com operador de equipamento incluso), fechamento, gradil, 

tablados, pisos de madeira e banheiros químicos, para atender as 

necessidades do departamento de cultura e turismo da prefeitura 

municipal de São Sebastião da Grama, durante o período de 12 

(doze) meses. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 30 de janeiro de 2020. 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 07/2020 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 

procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços 

01/2020, Processo n° 07/2020, com encerramento no dia  

18/02/2020, às 14:00 horas, tendo como objeto a Contratação de 

empresa especializada para a execução de construção de 

calçadas, pavimentação e sinalização da Avenida Aurea Pereira 

Bonetti, conforme convênio nº 675/2019, celebrado entre o 

município de São Sebastião da Grama e a Secretaria de 

Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, conforme 

Memorial Descritivo, Planilhas, Cronograma, Projetos e 

mediante as condições estabelecidas, planilhas, Cronograma, 

Projetos e mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

 

São Sebastião da Grama, 30 de janeiro de 2020. 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

mailto:licitacao@ssgrama.sp.gov.br

		2020-01-30T15:41:47-0300
	MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA:45741527000105




